
 
 

 

À Comissão de Contratação / Pregoeiro(a) 
Município de Lindolfo Collor  RS 
Ref.: Pedido de Esclarecimento  Pregão Eletrônico nº 04/2026 
 
Objeto: Aquisição de veículo utilitário tipo sedan 0km. 
 
MOTOMECANICA COMERCIAL SA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
91.157.826/0001-14, com sede na Rua Marcílio Dias, 103, Lajeado/RS, neste ato representada 
por seu procurador, o Sr. Osmar Garcia Cardoso, portador da carteira de identidade nº 
4013399219 e do CPF nº 296.445.180-04, vem, perante Vossa Senhoria, solicitar 
esclarecimentos quanto aos requisitos técnicos do Termo de Referência (Anexo I), nos seguintes 
termos: 
 
1. DA DIVERGÊNCIA TÉCNICA E SUPERIORIDADE TECNOLÓGICA 
 
O Termo de Referência estabelece, no item 3, a exigência de motorização mínima de 1.6, 
potência mínima de 165 CV e distância entre eixos mínima de 2680mm. 
 
Ocorre que a evolução da engenharia automotiva moderna privilegia o conceito 
de downsizing  motores de menor cilindrada com turbocompressor que entregam 
desempenho superior a motores aspirados de maior litragem. Nesse contexto, o 
modelo Volkswagen Virtus Exclusive, equipado com o renomado motor 250 TSI (1.4 Turbo), 
apresenta uma superioridade técnica que merece ser considerada por esta Administração: 
 

 Eficiência e Performance: Embora o motor seja 1.4, sua tecnologia Turbo e Injeção Direta 
entrega 250 Nm de torque já em baixas rotações (1.500 rpm), o que garante uma 
agilidade e retomada de velocidade muito superiores a motores 1.6 ou até superiores 
aspirados. A potência de 150 CV é otimizada por uma transmissão automática de 6 
velocidades de última geração, superando a performance prática exigida no edital. 

 
 Espaço Interno e Porta-malas: No que tange ao entre-eixos de 2651 mm, a plataforma 

MQB da Volkswagen é reconhecida mundialmente pela otimização do espaço interno, 
oferecendo conforto aos ocupantes que muitas vezes supera veículos com dimensões 
nominais maiores. Além disso, o modelo oferece um porta-malas de 521 litros, 
superando largamente a exigência editalícia de 460 litros. 

 
 Segurança e Tecnologia: O veículo em questão é dotado de 6 airbags de série, Frenagem 

Autônoma de Emergência (AEB), Controle Adaptativo de Velocidade (ACC) e painel 100% 
digital, itens que elevam o padrão de segurança para o Gabinete do Prefeito. 

 
 
 
 
 



 
 

 

2. DO QUESTIONAMENTO 
 
Considerando que a Administração Pública deve buscar o objeto que melhor atenda ao interesse 
público, aliando alta performance, segurança e economia, e a fim de garantir a ampla 
competitividade do certame (conforme art. 5º da Lei 14.133/2021), questiona-se: 
 
Será aceito o veículo com motorização 1.4 Turbo, potência de 150 CV e entre-eixos de 2651 
mm, considerando que seu desempenho, torque e conjunto tecnológico são comprovadamente 
superiores aos requisitos mínimos de um motor 1.6 aspirado? 
 
A aceitação de tais especificações, por serem tecnicamente equivalentes ou superiores em 
termos de eficiência e modernidade, evita o direcionamento do certame e possibilita a obtenção 
da proposta mais vantajosa para o Município de Lindolfo Collor. 
 
 
 
Nestes termos, pede e aguarda deferimento. 
 
 
 
 
 
Lajeado, 28 de janeiro de 2026 

 
 
 

 
 

Osmar Garcia Cardoso 
 


